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ATA DA 1ª ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL DA 17ª REGIÃO – CRESS/ES, REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2022.  

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (09/07/2022), na sala nº 305 do 

prédio ED III do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas da Universidade Federal do Espírito 

Santo, localizada na Av. Fernando Ferrari, s/n, Goiabeiras, Vitoria/ES, realizou-se a Primeira 

Assembleia Geral Ordinária do Conselho Regional de Serviço Social da 17ª Região – CRESS/ES, 

para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta, conforme Edital publicado no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo em vinte de junho de dois mil e vinte e dois (20/06/2022): 1. Balanço das 

ações da gestão 2020-2023; 2. Prestação de Contas 2021; 3. Eleição das/os delegadas/os para os 

Encontros Descentralizado (Sudeste) e Nacional do Conjunto CFESS/CRESS 2022; 4. 

Informes. Presentes na Assembleia, estavam conselheiras/os e trabalhadoras/es do CRESS/ES, 

além de assistentes sociais de base, conforme lista de presença que segue anexa à ata. Para 

secretariar os trabalhos, foi convidado o Assessor Jurídico do Conselho, André Casotti Louzada, 

que aceitou o encargo. A primeira convocação foi feita às oito horas e trinta minutos, não havendo, 

contudo, o quórum regimental mínimo previsto no art. 10 da Resolução CFESS nº 470, de 13 de 

maio de 2015. Assim, após trinta minutos, a Conselheira Presidenta, Sabrina Moraes Nascimento, 

procedeu à segunda convocação, às nove horas, declarando aberta a Assembleia, saudando todas/os 

as/os presentes e apresentando os pontos de pauta e a metodologia previstos para esta Assembleia. 

Com a palavra, a Conselheira Presidenta, deu início ao primeiro ponto de pauta, tratando do 

balanço das ações da gestão 2020-2023. Informou que a atual gestão assumiu o Conselho durante a 

pandemia no novo coronavírus (COVID-19), situação que causou uma série de limitações à atuação 

da autarquia. Prosseguindo, fez uma apresentação por meio de slides. O Primeiro destaque da 

apresentação foi a migração dos sistemas do Conselho, o que possibilitou a oferta para a categoria 

de diversos serviços online, tais como a emissão de boletos e certidões, gerando maior celeridade 

nos procedimentos administrativos. Além disso, houve um aprimoramento nas licitações. Com 

relação à Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI), destacou a importância de tal órgão, bem 

como as dificuldades enfrentadas no período, tendo em vistas as restrições impostas pela pandemia. 

Mesmo com as limitações, importante registrar que foram atendidas 883 assistentes sociais no 

período. Além disso, reforçou a parceria firmada com o Grupo Lótus, ligado à Universidade Federal 

do Espírito Santo. A assistente social Andressa Veloso pediu a palavra nesse momento para 
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parabenizar o trabalho desempenhado pela COFI, destacando a resposta rápida que foi prestada 

numa situação ligada ao IASES. Seguindo com a apresentação, a Conselheira Presidenta falou sobre 

a necessidade de reformas no espaço físico da entidade. Também no tema do patrimônio, destacou a 

troca de equipamentos e programas de informática. Com relação ao setor de inscrição, foi falado 

dos procedimentos realizados, de forma excepcional, via email, situação que foi cessada com o 

retorno do trabalho presencial, mas que é objeto de estudo pelo Conjunto para que seja 

regulamentada a possibilidade. Foi feito um rápido destaque sobre a retomada do atendimento 

presencial em janeiro de 2022 e todas as medidas tomadas pela gestão no sentido de minimizar os 

riscos, tanto para o conjunto de trabalhadores, quanto para a categoria. O último ponto da 

apresentação o focou nas políticas de comunicação do CRESS/ES, reforçando a presença em redes 

sociais e o projeto “Escrevivências”. Também no âmbito da comunicação, destacou-se a campanha 

do triênio, que trata da luta das mulheres, com o tema “Nós mulheres, assistentes sociais de LUTA”. 

Passado o primeiro ponto de pauta, deu-se início ao segundo ponto de pauta, referente à prestação 

de contas do Conselho relativa ao exercício financeiro de 2021. As conselheiras tesoureiras, Patrícia 

e Monique, em conjunto com o representante da Assessoria de Contabilidade do Conselho, fizeram 

um resgate dos processos relativos às finanças do Conselho nos anos de 2020 e 2021, sobretudo em 

razão da pandemia, o que gerou o não reajuste das anuidades. Prosseguindo, foi feita uma 

apresentação dos dados mais relevantes relativos à contabilidade e ao orçamento do Conselho nos 

exercícios anteriores, comparando aquilo que foi orçado, com o que foi arrecadado, bem como com 

as despesas. Os dados foram apresentados em planilha, que segue em anexo. Foi informado que o 

CRESS/ES, no ano de 2021, teve uma arrecadação de R$ 1.648.279,05 (um milhão, seiscentos e 

quarenta e oito mil, duzentos e setenta e nove reais e cinco centavos) e suas despesas somaram R$ 

1.357.338,43 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e 

três centavos). A Conselheira Monique falou sobre os índices de inadimplência, que no ano de 2021 

ficaram em 29,34% (vinte e nove vírgula trinta e quatro porcento), não diferindo da média dos anos 

anteriores. Foi questionado acerca dos dados relativos à inadimplência e se o Conselho sabe 

informar, além dos números, quem são as assistentes sociais que se encontram inadimplentes. A 

Conselheira Presidenta pediu a palavra para reforçar a importância do pagamento das anuidades, 

mas reconheceu as dificuldades econômicas do momento, o que leva a uma dificuldade para a 

quitação do tributo. Reforçou a possibilidade de cancelamento do registro para assistente sociais 
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que não exerçam a profissão, de modo a não gerar cobranças e evitar o endividamento dos 

profissionais. Encerrada a prestação de contas do exercício de 2021, foram as mesmas aprovadas 

pela categoria nesta Assembleia, por unanimidade. Ato contínuo, passou-se ao terceiro ponto de 

pauta, referente à eleição de delegadas/os para o 49º Encontro Descentralizado da Região Sudeste e 

49º Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS. Inicialmente, o Conselheiro Cleidson Nazário 

apresentou os objetivos e a metodologia dos Encontros, bem como os requisitos para inscrição e 

eleição das/os delegadas/os que representarão o CRESS/ES nesses espaços de deliberação. 

Destacou que o Encontro Descentralizado será realizado em Vitória/ES e o Nacional em 

Maceió/AL, nos dias 05 a 07 de agosto e 07 a 11 de setembro, respectivamente. Em seguida, 

informou que o Conselho Pleno do CRESS/ES deliberou por indicar a composição da delegação 

com cinco Assistentes Sociais da gestão e quatro Assistentes Sociais da base. Foram indicados pelo 

Conselho Pleno as seguintes conselheiras e conselheiro como titulares: Hingridy Fassarella Caliari, 

Sabrina Moraes Nascimento, Carlos Augusto da Silva Costa, Meyrieli de Carvalho Silva e Monique 

Simões Cordeiro. Para suplência as conselheiras Patrícia Maria Sousa de Jesus, Suellen Silva da 

Cruz e Mariani Souza Silva. Além disso, informou que foram indicadas como participantes 

convidadas as trabalhadoras Raquel Araújo Martini, Camila Lopes Taquetti e Sislene Pereira 

Gomes e o trabalhador Gustavo Henrique dos Santos Correia. Também foi indicado como 

convidado o conselheiro Cleidson Nazário Maurício. Conselheiro Cleidson submeteu à Assembleia 

a proposta do Conselho Pleno, havendo acordo para a divisão das cadeiras e com os nomes 

apresentados, que foram aprovados por unanimidade. Após isso, foi aberta a fase de inscrição para 

candidaturas às vagas destinadas às profissionais da base, informando-se que a eleição será feita por 

meio de cédulas de papel. Apresentaram-se como candidatas as seguintes assistentes sociais: 

Kamila Vieira de Moura, Janaina Gomes Faria Soledade, Maria Angelina Baia de Carvalho de 

Almeida Camargo, Roseane Pimentel Rhodes G. Fernandes, Naara de Lima Campos, Aline Felipe 

Barreto, Michely Mezadri e Fabiola Xavier Leal. Realizada a votação, foram contabilizados 36 

(trinta e seis) votos válidos, sendo eleitas como delegadas da base as Assistentes Sociais Kamila 

Vieira de Moura, com 29 (vinte e nove) votos, Janaina Gomes Faria Soledade, com 28 (vinte e oito) 

votos, Maria Angelina Baia de Carvalho de Almeida Camargo, com 22 (vinte e dois) votos e 

Roseane Pimentel Rhodes G. Fernandes, com 21 (vinte e um) votos, ficando como suplentes Naara 

de Lima Campos, com 12 (doze) votos, Aline Felipe Barreto, com 11 (onze) votos, Michely 
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Mezadri, com 11 (votos) e Fabiola Xavier Leal, com 6 (seis) votos. Como houve empate entre as 

assistentes Aline e Michely com 11 votos na suplência, a assembleia definiu o critério etário para 

desempate, ficando, dessa forma a Assistente Social Aline como segunda suplente e a assistente 

social Michely como terceira suplente. O resultado da eleição das delegadas foi aprovado por 

aclamação. Também foi aprovado como critério para preenchimento de eventuais vagas disponíveis 

para as assistentes sociais da base, os/as delegados/as suplentes da gestão. Encerrada a discussão 

relativa aos pontos de pauta previstos, a Conselheira Presidenta declarou encerrada a Assembleia, 

tendo eu, André Casotti Louzada, Assessor Jurídico do CRESS/ES, convidado a secretariar a 

sessão, lavrado a presente ata que segue assinada por mim e pela Conselheira Presidenta. 

 

 

             André Casotti Louzada                                             Sabrina Moraes Nascimento 

Assessor Jurídico do CRESS/ES                                               Conselheira Presidenta 
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